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PORTARIA FUNARTE Nº 726, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025.

A Presidenta da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, nomeada pela
Portaria da Casa Civil n° 1.506, de 06 de fevereiro de 2023, publicada no D.O.U. 07
de fevereiro de 2023, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII, do artigo
22, do Estatuto da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, aprovado pelo Decreto n°
12.586, de 12 agosto de 2025, publicado no D.O.U. de 13 de agosto de 2025;

 
CONSIDERANDO:
 
- o Decreto n° 12.586, de 12 de agosto de 2025;
 
- a Portaria FUNARTE n° 721, de 15 de agosto de 2025;
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RESOLVE:
 
Art.1° - Corrigir no âmbito do Sistema de Organização e Inovação Institucional do
Governo Federal – SIORG, a localização hierarquia das unidades administrativas
elencadas abaixo:
 
I - Coordenação de Planejamento e Governança subordinar à Diretoria Executiva;
 
II - Divisão de Monitoramento e Prestação de Contas subordinar à Coordenação de
Transferências Voluntárias;
 
III - Divisão de Licitações subordinar à Coordenação-Geral de Orçamento e
Administração;
 
IV - Divisão de Gestão Patrimonial subordinar à Coordenação-Geral de Patrimônio e
Tecnologia;
 
V - Setor de Almoxarifado subordinar à Divisão de Gestão Patrimonial; e
 
VI - Seção de Diárias e Passagens subordinar à Coordenação-Geral de Patrimônio e
Tecnologia.
 
 
Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 
 

 

 Portaria de Pessoal, assinada por:
 
MARIA FERNANDES MARIGHELLA
Presidenta
-
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JORGE FELIPE DE LEMOS MAGALHÃES
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de Janeiro/RJ, CEP 20030-120
 

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
01531.000984/2023-98 SEI nº 0107611
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